
5219,6

Prefeìturu Manicipøl d,e Mørmeleiro

Nfimero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número dø Cøsø:

Baìrro:

Cídøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Enffegø:

Nome do Requerente:

72I47

1 2889035/0001-02

Døtø do Pedído:

Típo de Pessoa: V-1

0311012022

8561 5-000

Paraná

R. Stlevens

Prefeítura Manícìpøl de Marmeleiro

NOVAMED HOSPITALAR LTDA

elelro

llbrio, do ltem'1 70, Pregão 08412021.Pedldo'

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereco:

Número da Cøsa:

Baírro:

Cìdøde:

CEP:

72L47

85615-000

Datø do Pedído: 0311012022

Tìpo de Pessoø: E:]

Estado: Faralál

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

NOVAMED HOSPITALAR LTDA

elelro

de Reequlllbrlo, do ltem 170' Pregão 08412021

R. Stievens
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INOVAMED I-IOSPITALAR LTDA

CNPJ: 1 2.889.035/0001-02

RUA DR. JOÃO CARUSO 2115 . INDUSTRIAL

ERECHIM. RS

CEP: 99706-250

Telefone: 54 2106 7930

E-mail: roselaine,s@inovamedhospitalar.oom

A
Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR

Av. Macali255 - Centro

MARMELEIRO. PR

REqUER¡MENT9 DE REVISÃ9 DE PREç6 oU LIBERAçÃ9 DE coMPRoMlSSo

\l^

REeuERtMENTo DE REEoutLfBRto EcoNôMlco-FlNANcElRo oU LIBERAçAO DE coMPRoMlsso

(GANCELAMENTO)' '',

A llcitante INOVAMED HO5pITALAR LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 12'889.035/0001-02'

sediada.na.RUA DR: JOÃO CARUSO; 2115,INDUSTRIAL, ERECHIM - RS, CEP 99706-250, por intermédio de

seu representante legal, Sr. Sedinei Roberto Stievens, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG no

10g9436g34 SJS/RS, inscrito no cpF sob o no 004.421.050-70, vem à presença de vossa senhoria, por meio

deste, requerer:

REEOU|LÍBR|O ECONôMICO-F|NANCE|RO OU LTBERAçÃO DE COMPROMISSO (CANCELAMENTO) DO(S)

trEM(s) ABAIXO:

l- Dos fatos e fundamentos jurldicos:

Em Z0l}gl2021 a Requerente participou do Pregão Eletrônico no 8412021, sendo declarada vencedora, onde

â alguns itäns confornìô tabela abaixo encontram-se em desiquilfbrio flnanceiro, sendo demonstrado com notas

fiscais de compra dos Produtos.

NF-Li
Data de Emissão

NF - Licitacão
FornecedorMaterial

2310812021Hipolabor
Farmaceutica Ltda

1to Nitrato de
Miconazol20 Mg/g
Tópico Creme 28
G Bis
Caixa com 50 BIS

Nesse momento, entäo fixou-se o equilfbrio econômico-financeiro do contrato, definindo-se o percentual do custo
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de aquisição do(s) item(ns) no preço final e, assim, a margem de remuneração, inclufdo os demais custos

operacionais.

Allás, salutar o que ensina o professor Marçal Justen Filho, grande administrativista deste País' conhecido e

reconhecido, que:

,,Logo, a configuração da equação econômico-financeira inicia-se quando a Administração edita o ato

convocat'rio, defrnindo quantitativa e quatitativamente os encargos que recairão sobre o partlcular que vier a ser

contratado. A definição das retribuições se faz com a apresentação das propostas (que podem reportar-se a

outros dados anteriores, inclusive). Portanto, qperteicoa-se a eguacão econômico'flnanceira Quando. aPós a

apresentacão 4as PrgPostas.Por isso, o princlpio da manutenção

conduzir a que, já no momento da contratação, åa1ã necessidade de

do equitfbrio econÔmico'financeiro pode

adequar o conteúdo do instrumento ås

variações ocorridas".

porém, tal equação, conforme denota-se e o próprio Doutrinador refere não é estanque.

Ao contrário, tal equação, por vezes, necessita ser revista (para cima ou para baixo), inclusive, em situaçöes que

ocorrem entre a formulaçäo da proposta e a firmatura do contrato, visando manter as condiçöes efetivas da

proposta.

Allás, por isso o reequilfbrio, como bem lembra o professor Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários a Lei de

Licitaçöes e Contratos Admlnistrativos, 90 Ediçäo, Säo Paulo, Dialética, 202, pg.505,'o direito à manutenção do

convocatório. Tem raìz constltucional".

^ Ve¡a-se que o Art. 37, inciso XXl, da CF, dispöe que:

Art. gT A administração púbtÍca direta e indireta de qualquer dos Poderes da lJnião, dos Esfados, do Distrito

Federal e dos MunÍclpios obedecerá aos princÍpios de tegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(..);
XXl. ressalvados os casos especificados na tegislação, as obras, seruþos, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação ptibtica que assegure igualdade de condiçöes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrìgações de pagamen¡s, mantldas as condlções efetlvas da

proposta, nos fermos da lel, o qua! somente permitirá as exigências de quatificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações'
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Com efeito, a Lei Federal n.o 8.666/g3, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração Pública,

estipula no seu Art. 65, inciso ll, alfnea "d", que:

Att. 6s. Os confrafos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devrdas iustificativas, nos segulnfes

casos.'

(....)

Il - por acordo das parfes:

(...);

d) para restabelecer a relação gue as parTes pactuaram inlcialmente enfre os encargos do contratado e a

retribulção da adminlstração para justa remuneração da obra, serviço ou.fornecimentg. obietivando a

  manutenção do ed.utlíþrlg econântco-îlnancelro Inlclal do gontrato. na hipötese de sobrevirem fatos

imprevislveis, ou previs[veis porém de conseqi)ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos

ajustado, ou, aìnda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando

da execução do

álea econômica

e xtr ao rdì n ári a e extra co ntratu a I

Ainda, preleciona o Decreto Federal n'7.892t2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no

Art. 15 da Lei n.o g.666/g3, em seu Art. 17, fazendo expressa referência ao dispositivo do Estatuto Licitatório

Federal acima transcrito, que:

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover

as negociaçöes junto aos fornecedores, observadas as disposiçöes contidas na alfnea "d" do inciso ll do caput do

art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

Ou seja, há base constitucional, legal e doutrinária permitindo a revisäo dos preços estipulados no contrato,

quando ocorrem situaçóes que alteram o equilfbrio econômico-financeiro do contrato de forma näo previsfvel.

^ ¡tá de se mencionar os problemas de importação, que estäo atingindo toda a indústria farmacêutica, em

decorrência de suspensão de exportações de insumos (princfpios ativos) de medicamentos por pafses como fndia

e China, conforme amplamente noticiado (em anexo), as quais não há previsão de normalização, em decorrências

de medidas adotadas para combate ao SARS'CoV-2 em todo o mundo'

Em razäo disto, os custos dos insumos e, por consequência, dos medicamentos tem oscilado, em decorrência da

lei da oferta e da procura, porquanto a procura é alta enquanto a oferta é diminuta, em decorrência da pandemia

causada pelo avanço do vfrus Covid-19, o que gera atrasos por parte dos laboratórios, e assim não recebem a

matéria-prima e, ainda, quando recebem é com largo atraso.

Nesse sentido, sabe-se que o presente momento afetou a economia como em todo, gerando uma grande

instabilidade no mercado, devido ao aumento do dólar, o qual impacta diretamente nos preços de todos os
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serviços, quiçá medicamentos, os quais são considerados serviços essenciais. Dessa forma, a grande demanda

de medicamentos, devido a procura pelos serviços de saúde, compromete toda a cadeia produtiva e de

fornecimento dos fármacos, o qual gera aumentos dos preços em razâo da oferta e procura'

No caso em tela, näo era previsfvel, quando a licitante participou do certame, que o(s) laboratório(s) cotado(s)

viessem a repassar a licitante o aumento do custo na aquisiçäo do(s) medicamento(s), que não decorre de

questão inflacionária, mas que, conforme já citado, e de acordo com as informaçöes abaixo, impacta diretamente

no eq uil f brio econômico-fi nancei ro d o contrato.

No caso o(s) custo(s) do(s) item(ns), junto ao(s) laboratório(s) cotado(s), após a abertura do certame sofreu

^ 
aumento considerável, o que não era previsfvel e, ainda, que fosse previslvel, impacta diretamente no equilfbrio

econômico-financeiro estabelecido quando do(s) lance(s), conforme tabela abaixo.

Custo Unitário
NF - Atual

Número Nota Fiscal

Atual
Fornecedor Data de Emissão

NF - Atual
Material

R$1,713404to8t2022 861 90Hipolabor
Farmaceutica Ltda

170 Nitrato de
Miconazol20 Mg/g
Tópico Creme 28
G Bis
Caixa com 50 BIS

Em razâo desta alteração no custo do(s) medicamento(s), a licitante viu o equilfbrio econômico-financeiro ruir,

posto que o custo unitário do(s) item(ns)tiveram um acréscimo.

Assim, para restabelecer o equillbrio, faz-se necessário a repactuação do preço final do(s) item(ns), com o

acréscimo do percentual do aumento do custo do (s) item(ns) de forma proporcional, para conforme quadro

abaixo.

Frisa-se que a manutenção do equilfbrio econômico'financeiro não se trata de uma faculdade, de uma liberalidade

do órgäo priblico, mas de um dever de agir, até para evitar danos maiores, tanto financeiros em eventuais

querelas (administrativas e orl judiciais), como de atendimento, na medida que possibilita a continuidade do

fornecimento do medicamento a população'

Valor Unitário
Ganho

Valor a ser
Reequilibrado

Custo Unitário
NF - Atual

Psrcenlllal de AuÍnentoFornecedor Gusto Un¡tár¡o
NF - Licitacão

Item Material

RS1,9E R$2,0423,1 3R$1,6614 R$1,7134170 Nitrato de
Miconazol20 Mg/g
Tópico Greme 28
G Bis
Caixa com 50 BIS

H¡polaþor
Farmaceutica Ltda
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Tanto é assim que na orientaçäo de MargalJusten Filho:

,,lJma vez verificado o rompimento do equittbrio econômico-financeiro, o particular deve provocar a Administração

para adoção das providências adequadas. lnexiste discrìcionariedade. (...) Deverá examinar'se a sìtuação

originâria (à época da apresentação das propostas e a posterior). Verificanse-á se a relação original entre

encargos e remunoração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar'se a remuneração do contratado

proporclonalmente à modtflcação dos encargos." OUSIEN F\LHO, Marçal. Comentârios à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, 8a edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 551)

Na espécie, a licitante só almeja o reequillbrio do contrato, ante a ocorrência de fato imprevisfvel.

Salienta-se que o reequilfbrio econômico-financeiro näo se confunde com o reajuste que trata o Art' 40, inciso Xl,

c/c Art, 55, inciso lll, da Lei n.o 8.666/g3 , posto que o reajuste é geralmente anual, mediante a incidência de algum

lndice inflacionário acumulado sobre o valor do objeto do contrato.

No caso, não se trata de reajuste, mas de, nas palavras de Marçal Justen Filho, antes transcritas, "rompimento do

equilfbrio econômico-financeiro, que enseja a necessidade de repactuaçäo do(s) preço(s), o qual é comprovado

pelas notas fiscais e demais documentos anexos.

Assim, requer o deferimento do reequilfbrio econômico-financeiro, na forma do(s) valor(es) indicado(s) no quadro

acima, vez que se trata de um dever de agir, nos exatos termos da lei.

Art.40. O editat conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de

seu sefon a modatidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o

tocal, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para in[cio da aberlura dos envelopes,

e indìcará, obrigatoriamente, o seguinte:

Xt- crttério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de [ndices

^' especlficos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa

proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela.

Art. 55. São c!âusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

ttt- o preço e as condições de pagamenfo, os critérios, data-base e periodicidade do reaiustamento de preços, os

critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigagões e a do efetivo pagamento.

Ou seja, não há espaço paø a Administraçäo indeferir o pedido, excetuando a liberação do licitante do

compromisso de fornecimento (cancelamento do registro do(s) item(ns) do contrato), na forma que trata o Art. 19

do Decreto Federal n" 7.8g212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n.o

g.666/93, o que, a lic1ante postula de forma subsidiária, vez que o interesse primordial da licitante entregar o(s)

item(ns) pelo(s) preço(s) repactuado(s)'
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Veja-se que o Art. 19 do Decreto Federal n'7.89212013 diz que:

Art, 19, Quando o preço de mercado tornar-se superlor aos preços reglstrados e o fornecedor não puder

cumprlr o compromlsso, o órgão gerenclador poderá:

I - liberar o fornecldor do conpromisso,assumido. caso a comunicacão ocorla antes do Dedido de fornecimento' e

ll - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

Parágrafo ûnico. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata

de registro de preços, adotando as medldas cabtveis para obtenção da contratação mais vantaiosa'

â No caso, a licitante não pode cumprir o compromisso sem o reequilfbrio, com o que, caso o órgäo não queira

proceder ao reequilfbrio, deverá, entäo, liberar a licitante do compromisso, o que se requer de forma subsidiária,

isto é, só em caso de não concessão do reequilfbrio.

ll - Dos pedidos

O objetivo da requerente é sempre trabalhar de forma transparente proporcionando a melhor prestatividade de

seus serviços aos órgãos e à população, com a menor onerosidade possfvel ao mui digno órgão Licitador, mas

mantendo o equil fbrio econômico-financeiro.

Diante do exposto, requer-se:

A) Seja deferido o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do preço sobre o valor do(s) item(s) acima, cuja

necessidade restou plenamente justificada e comprovada, conforme documentos em anexo;

B) Subsidiariamente, em caso de indeferimento do pedido de repactuação de preços, seja deferido o pedido de

liberação de compromisso do(s) referido(s) item(s) com fundamentação no artigo 19, inciso l, do Decreto Federal
- ' l.ìo 7.892t19, que trata da possibilidade de liberação do compromisso em caso dos preços de mercado se tornarem

superiores aos preços registrados, que é o caso;

C) Sejam as notas de empenho, por ventura, já impressas e as subsequentes emitidas com os preços

devidamente recompostos.

Nestes Termos, pede Deferimento

ERECHIM/RS, 30 de Setembro de 2022.

e
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Sedinei R. Stievens

Sócio Gerente



REcËBEMos DE HrpoLABoR FARMASEUTTcA LTDA os pRoDUTos E/ou sERvtÇos_c-olllTANTES DA ¡lorA-F.¡lc4L-E-LEIR.ÔNIcA INDICADA

i"B;Tiõ:'ÈîftísAö;ú7óò-nõtì'ÝAiõn-r-or¡L' ns-¿¡.òoo,oo ùssi¡N-ÀrÁnlo ñôvht',leD Hospltet¡R LtoA - RUA DouroR roAo CARUSo' 2r r5

INDUSTRIAL ERECI{llvl-RS

NF-e

N".000.065.257
Série 006E

ilil| lilll llllllil ll llllillll llll ll lillllilllll ll lll lllll llil ll ll lill ll lil

3l2l 0819 5707 2000 0706 5500 6000 0652 57t7 07457250

CHAVE DE ACESSO

portal nacional da NF-e

ou no site da Sefaz Autorizadora

Consulta de autenticidade no

www.nfe,fazenda,gov

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Elehônica

N". 000.065.257
Sérle 006
Folha l/1

I

DANFE

O - ENTRADA
I . SAfDA

HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 263

DISTRITO INDUSTRIAL . 3940 4 -621

MONTES CLAROS - MG FoneÆax: 3134081800

DO EMITENTE

DE USODA

1S.s70.720/0007-06
CNPJfNscRlçÀo ESTADUAL DO SUBST. TRÍBUTINSCRIÇAO MTJNICIPAL

/ DISTRITO

1t202106ilu202tVcnc.
003

FATURA / DUPLICATA
fffir--------- 00îìln *lgl',:e¿l

PLACA DO VEICULO

0-Por conta do Rem
FRETE COD¡GO ANTTNoME / RAzÄo socfAL

FI, RPÂSII. HOT,DINI: T,IìI:ISÍIC,À E TRÂNSPORTE LTIIA
UF

MG
ESTADUAL

ENDEREçO

,ÀV. ZE7-INHO HORACIO S/N

100400t 6

^LrQ.ICMS
ALIQ,

tPl
VALOR
DESC

B.C.{LC
tcMs

VALOR
ICMS

VALOR
tPtQUANT

VALOR
tJN¡T

VALOR
TOTALNCM/SH o/csT CFOP UNDESCRIçÃO DO PRODUTO / SERVÍçO

12,00E0,0000 48.000,00 0,006l 0t cx

l

30049066 000NITRATO MICONAZOL CREM DERM GEN C;
50BG X 28G PMC: 0Lote:27ll2l Qtc: 85,00
Lo¡ct 27ll2l Ouant: 85.000 Fab: I 0/08/2021 Val:
f UOT t2023 Lõtc: 270121 Quant: I 68.000 Fab:
1010812021 ÿal: 31107 12023 Lotc: 269121 Quant:
l6?,000 FÂb: l0/08/2021 Val:31/07/2023 Lotc:
268/21 Quant: 29.000 Fab: l0/08/2021 val:
3ll07l2023Lotc:266121 Quonu I 5 1.000 Fab:
09 I 08 12021 Y al: 3 | I 07 I 2023

Inf. Contribuinte: ICMS ST FRETE POR CONTA DO REMETENTE
Þedido: 47151 Email do Destinatário: oompras@inovamed'rs'com,br
mailDest: conrpras@inovamed-rs.com,br
mai lTransp: nfè.transporte@solistica.com

ART. 4o DO ANEXO XV DO RICMS' MC
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RECEBEMOS DE HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
ABAIXO. EMISSAO: O4l08/2022 VALOR TOTAL: R$ I99,
2I I5 INDUSTR¡AL ERECHIM-RS

os PRoDUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÖNICA INDIC4DA
72s¡itDESfÑAiÁRIo: INoÝAMED HoSPITALAR LTDA ' RUA DouroR JoAo cARUSo'

NF-e
N". 000.086.190

Série 006DOD^T^ DE RECEBIMENTO

il ililllll lllll lil ll llllillll llll ll lillllilll llll lllilllll l llil ll llllll l lll

3t22 0819 5707 2000 0706 5500 6000 0861 9014 3391 3400

CHAVE DE ACESSO

autenticidade no portal nacional da NF-e

ou no site da Sefaz Aulot'izadora

Consulta

www.nfe.

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

N". 000.086.190
Sérle 006
Folha 1/1

I

DANFE

0
I

ENTRADA
S,q,fDA

HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 263

DISTRITO INDUSTRIAL . 39404-621
MONTES CLAROS - MG Fone/Fax: 3 I 3408 I 800

DE

19.570.720l0007-06

CNPJrNscRIçÀo ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.INSCRIçAO MUNTCIPAL

/ CPF

DABAIRRO / DfSTRITO

INDUSTRIAL
ENDEREÇO

RI]Ä DOT]TOR .IOAO CARUSO. 2115
UF

RS
FONE / FAX

s421067930
MUNTcIPIo

ERECHIM
FATURA / DUPLICATA
fNu'--------- ooiì fÑ*. ---- 001
lv* s34s¡2s22llv.nc. tEltot2022l
lt - R$ 39.9,15,00J lvalor R$ 39,945.001

Vcnc. Vcnc. Vcnc.

coDtoo ANlr PLACA DO VEICULO

0-Por conta do Rem
FRETENOME, / RAZÃO SOCIAL

FI. NN^¡il, Hôt,NINC I-OGIMICA E TMNSPORTE LTDAIMOC}

625
NTJMERAçÄOMARCA

HIÞIII,A.BOR Í'ÀRMACETITT

I 0030008

r00400t6

ALIQ,
ICMS ^l,rQ,IPI

VALOR
DESC

B.C^LC
tcMs

VALOR
tcMs

VALOR
fPlQUANT

VALOR
I.JNIT

VALOR
TOTALNCM/SH o/csT CFOP TJNDESCRTçÄO DO PRODUTO / SERVIçO

I I 8.000 Fsb: 2510712022Yal:

22.t25,60

1.84 t,40

2,00

2,00

I420,0000

82,5000

I 84.380,00

I 5.345,00 0,00

0,00 84.380,00

r 5.345,00

6l0 t

6l0l

cx

"öï

439,0000

I 86,0000

30049069

30049066

500

000TO MICONAZOL CREM DERM
X 28G BC PLAS PMC:0 Lotc: 323122Qtc:

I 67,0
Val:

Pcdido: 53?83 Email do Destinatário: vanderlcia.n@inovamedhospitalar'com
mailDest: vandcrlcia.n@inovamedhospitalar.com
mai lTransp: nfe.tran6Porte@solistica.com

eñ
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INOVAMED COIr¡ÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Rua Rubens Derks, 105, Dlstrlto lndustrial

Erechim, RS, CEP 99706'300
cNPJ 1 2.8e9.0351000't102
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NOTA DE ESCLARECIMENTO

A Empresa INOVAMED COtUÉnClo DE MEDICAMENTOS

LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 12.889.035/0001-02, sediada da Rua Rubens

Derks, No 105, Loteamento Rubens Derks, Bairro Indushial, Ereohim/RS, por intermédio de seu

representante legal, Sr. Sedinei Roberto Stievens, brasileiro, solteiro, empresário, portador do

RG no 1089436834 SJS/RS, inscrito no CPF sob o no 004.421.050-70, vem, mui respeitosamen-

te, esclarecer sobre os cálculos utilizados para composição dos custos dos produtos licitados e

percentual a ser aplicado sobre o valor ganho na licitação a fim de readequar o valor do produto'

Inicialmente, resSalva-Se que a Licitante, respeitando o processo licitatório,

não almeja aumentar o seu lucro, somente repassar o acréscimo do custo que foi repassado a esta

pelo laboratório fabricante do material licitado.

Para tanto a empresa tttilizou-se de cálculos matemáticos que serão

exemplificados a seguir:

No que se refþre ao cálculo para saber os valores clos produtos, são usados

os seguintes clados

B. cálc ICMS dividido pela quantidade = valor caixa dividido pela quantidade de ampola

na caixa) = valor unitário mengs a alíquota de ICMS da nota fiscal lllâiS a alíquota da UF :

valor atual do material

9.440,00 (8. cálc ICMS)/32 (quantidade) :295,00 (valor caixa) /50 (quantidade de ampola

na caixa) : 5,90 - 12% (é empregado a alíquota ICMS da nota fiscal) + lSYo (alfquota do es'

tado do PR¡: 6,1266 (valor atual do medicamento)*

Ex
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hospitalar

IT

*Obs.: Os medicamentos e valores utilizados são meramente ilustrativos, não representando os

valores reais do reequilíbrio solicitado'
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do.

Ex.

Jâpara serrealizado o valor a serreequilíbrio é utilizado o cálculo a se-

gulr:

Cusro Atual diVidido pelo custo do produto na licitação mUltiplicado por 100 menos

100: percentual de acréscimo do custo do produto.

Esse perccntual é somado ao valor ganho na licitação, formando assim o Valor a ser reequilibra-

0,0703 (Custo atual)/0,04 (Custo na licitação) x 100 - 100 : 75,75%o, correspondendo ao

acréscimo no custo repassado pelo fornecedor comprovado através das notas fiscais de compra.

Ressalta-se que a empresa somente esta repassando o aumento do cus-

to do produto que foi repassado pelo fornecedor. Ainda, a Licitante ptezapela equidade, para

que assim nenhuma das partes saia prejudicada fïnanceiramente no certame' Dessa forma, con-

forme Notas Fiscais já apresentadas, pede-se que sejam considerados os custos que a Licitante

efetivament e pagapelos itens, uma vez que aceitar-se-á caso não haja prejuízo financeiro.

EXPOSTOS OS FÄTOS, que demonstram de forma clara e evidente a

ocorrência de fato superveniente que justifica o reequilíbrio de preços dos itens em questão, a

Licitante requer o recebimento, julgamento e deferimento do presente pedido.

Reitera-se a estima e elevada consideração para com o mui digno órgão,

bem como o compromisso da Licitante com a seriedade e transparência.

Agradece-se desde jâ pela

$ÿsnr

a SerCuslD Unilàflo
NF - Licitacåo NF

FornecedorItem Material

RüU,O/U3Pratl Donãduzzt e
Cia Lida

t{turt}t'¡ it4 Losartana
Potassica 50 Mg
VO Cp /lsen
Caixa com 960 CP

Scd

dor)

e compreensão despendidas.
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Prezadosl

A INOVAMED HOSPITALAR LTDA, vem rnui respeitosarnente apresentar REQUERIMENTO DE REUSÃO DE PREÇO OU LIBERAÇÃO DO

C0MPROMISS0, pelas razões em anexo.

Caso seja necessário o envio vf a correio, favor nos comunicar.

Por gentlleza, ACUSAR receblmento.

,-$lo mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos, e ficamos no aguardo de relorno

Atenclosamente,

Setor Jurldlco

lnovamecl Hospitalar LÏDA

Rua Dr. João Caruso, 21 1 5, Balrro lnclustrlal

CEP: 99706-250 - Erechlm/RS - Fone: (54) 2106-7930

"A lnovamed possu, um programa de Compllance e está em conformldade corn as lels antlconupções brasllelros. Prlmamos pelo desenvolvirnento

de um amblente de éllca e Integrldade nas relações entre o públlco e o prlvado. Para conhecer um pouco mals da nossa fo¡ma de fazar negóclos

acesse o nosso códlgo de Étlca e conduta: Çt1çt¡gnl/r.Étic.a.J.nçvnmç.rl nd.f . Caso vocâ ldentlfique alguma sltuação de não conformldade, utlllze

nossos canals de comunlcação dtsponlvels em: Qltuld"ç.ila',

https://webmall.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=0&-uid=30609&-mbox=lNBoX&-aç1ie¡=prlnt&-extwln=1 111
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MUNICIPI ODEMARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 03 de outubro 2022.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro ou canÇelamento

Nos termos da solicitação da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, protocolada

sob o no 72147, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro ou cancelamento do item 170

referente a Atade Regisho de Preços n' 22912021, vinculada ao Pregão Eletrônico no 08412027,

solicito parecer jurídico a fim de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

arr Pilati
de Marmeleiro

CNP¡: z6¿Os,ø6510001 -01
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